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 P A R E C E R

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Projeto de Lei nº: 143/2022

Entrada na Comissão: 14/09/2022

Origem: Executivo

Relator: Vereador Vagner Gonçalves

(X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO

 J U S T I F I C A T I V A:

O projeto de lei nº 143/2022 trata de autorização para a contratação de 08

(oito)  servidores  do cargo de  enfermeiro  com carga  horária  de  20  (vinte)  horas  semanais,  em

caráter emergencial, para atendimento na Secretaria da Saúde de Osório.

De acordo com o parecer do IGAM, emenda apresentada pela CCJ e impacto

orçamentário, este relator é de parecer favorável, podendo prosseguir o seu regular trâmite.

Sala das Comissões em 14 de setembro de 2022.

                               _______________________           

                                                                                                                   Relator.

Vereador Ed Moraes: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO __________________________

Vereador Lucas Azevedo: Acompanha o Relator (  )SIM (  )NÃO _______________________

Vereador Luis Carlos Aliardi: Acompanha o Relator (  ) SIM (  ) NÃO ___________________
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